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Vai demorar até 
2023 para que 
a economia do 

Brasil volte a produzir o que 
produzia em 2019, antes da 
epidemia. É o que preveem o 
FMI (Fundo Monetário Inter-
nacional) e a OCDE (Orga-
nização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômi-
co), um clube de três dúzias 
de países em geral ricos e que 
inclui Chile, México e Tur-
quia. Quer dizer, apenas em 
2023 o PIB do Brasil voltaria 
ao nível de 2019. São as pre-
visões de relatórios publica-
dos agora em dezembro.

Para o governo e para o 
povo do mercado que envia 
previsões para o Banco Cen-
tral, voltaríamos ao nível de 
2019 em algum momento de 
2022. Não muda grande coi-

sa, no mundo real. Além do 
mais, ainda estaríamos na 
média mais pobres, pois a po-
pulação terá crescido. Quer 
dizer, até 2022, o PIB per 
capita, por cabeça, ainda será 
bem menor do que em 2019 
em qualquer dessas previ-
sões. Aliás, dificilmente vol-
taremos ao PIB per capita de 
2013 (sim, dois mil e treze) 
antes de 2026.

Para piorar, embora a ren-
da média aumente um tico, a 
dos mais pobres deve ficar 
para trás pelo menos em 2021. 
O ano que vem ainda será de 
epidemia e de emprego difícil 
no setor de serviços, em parti-
cular o informal, onde pobres 
e miseráveis arrumam algum 
bico.

E daí? Previsões econô-
micas são necessárias a fim 

de que tenhamos alguma ba-
liza para o que fazer da vida, 
mas em geral estão erradas. 
Em meados do ano, o FMI 
previa que o PIB do Brasil 
cairia mais de 9% neste 2020. 
Revisou a estimativa em ou-
tubro (publicada agora), para 
queda de 5,8%. A OCDE 
previa queda de mais de 9% 
no cenário de duas ondas de 
epidemia e de 7,4% no de 
uma onda só. Agora, prevê 
ainda queda de brutais 6%.As 
projeções de meados do ano 
não valiam nada, como se vê. 
Suas premissas deviam ser 
muito furadas.

Os economistas de Paulo 
Guedes e os do “mercado” no 
Brasil esperam queda de uns 
4,5%. Em meados do ano, 
previam tombo de 6,6%.

Biznews

FMI e OCDE acham que só em 
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volta ao nível de 2019
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No Mundo

O Fundo Mone-
tário Interna-
cional (FMI) 

informou nesta quinta-feira 
(17) que seu comitê consul-
tivo escolheu a ministra de 
Finanças sueca, Magdalena 
Andersson, como presidente 
do painel, reconduzindo um 
europeu ao cargo pela primei-
ra vez em mais de 12 anos.

Andersson será a primei-
ra mulher a presidir o Comitê 
Monetário e Financeiro Inter-
nacional (CMFI) e cumprirá 
mandato de três anos a partir 
de 18 de janeiro de 2021, disse 
o FMI. Ela sucederá Lesetja 
Kganyago, presidente do ban-
co central da África do Sul.

O CMFI, um órgão de 
24 membros composto por 
ministros das Finanças e pre-
sidentes de bancos centrais 
que representam os Esta-
dos-membros, é o principal 
órgão consultivo de políti-
cas para o credor e reúne-se, 
normalmente, duas vezes ao 
ano nas reuniões de primave-
ra e reuniões anuais do FMI.

Em outubro, o comitê 
disse que o amplo alívio da 
dívida e o acesso equitativo 
às vacinas contra a Covid-19 
eram cruciais para evitar “ci-
catrizes de longa duração” 
para as economias mais po-
bres do mundo.

Tommaso Padoa-Schiop-
pa, ex-ministro das Finanças 
italiano, presidiu o CMFI 
brevemente entre outubro 
de 2007 e maio de 2008 e 
foi precedido nessa função 
por cerca de uma década por 
Gordon Brown, o ex-premiê 
e ministro das Finanças do 
Reino Unido.

Andersson é ministra das 
Finanças da Suécia desde ou-
tubro de 2014 e ocupou, an-
teriormente, diversos cargos 
de alto escalão no governo. 
Ela atua nos conselhos de ad-
ministração de vários bancos 
multilaterais de desenvolvi-
mento, incluindo o Banco 
Mundial.                               G1

Ministra sueca será nova presidente 
de comitê consultivo do FMI

Todos os cinco be-
bês que nasceram 
de mães infectadas 

com covid-19 durante um es-
tudo realizado em Cingapura 
têm anticorpos contra o vírus, 
mas os pesquisadores disse-
ram que ainda não está claro 
qual nível de proteção isto 
pode oferecer.

As conclusões de um es-
tudo com 16 gestantes divul-
gado nesta sexta-feira tam-
bém revelaram que a maioria 
estava ligeiramente infec-
tada e que reações mais sé-
rias ocorreram em mulheres 
mais velhas com um índice 
de massa corporal elevado – 
uma tendência que se espelha 

na população em geral geral.
As cinco que haviam 

dado à luz à altura da publi-
cação do estudo tinham anti-
corpos, de acordo com a Rede 
de Pesquisa de Obstetrícia e 
Ginecologia de Cingapura.

O número de anticorpos 
dos bebês variou, e foi mais 
alto entre aqueles cujas mães 
haviam sido infectadas mais 
perto do momento do parto, 
disseram os pesquisadores. 
É necessário um monitora-
mento adicional para se de-
terminar se os anticorpos di-
minuirão à medida que bebês 
crescem, acrescentaram.

Reuters/ABR

Estudo mostra que bebês 
de mães com covid-19 
têm anticorpos

 A Marinha dos 
Estados Uni-
dos terá de ser 

mais agressiva em 2021 para 
conter a as ambições da Rússia 
e, principalmente, da China.

É o que diz um novo rela-
tório do Pentágono, divulga-
do nesta sexta (18), e assina-
do pelos chefes da Marinha, 
dos Fuzileiros Navais e da 
Guarda Costeira da maior po-
tência naval do mundo.

“A ordem internacional 
baseada em regras está nova-
mente sob assalto”, afirma o 
texto, que aponta uma série 
de eventos indicadores da 
mudança no ambiente de se-
gurança global desde 2015.

Enquanto a Rússia, única 
potência com arsenal nuclear 
comparável ao dos EUA, se-
gue sendo um “rival determi-
nado”, o documento foca bas-
tante no desenvolvimento da 
animosidade entre Washing-
ton e Pequim

“A China é o único rival 
com potencial econômico e 
militar combinado que apre-
senta uma ameaça estratégica 
compreensiva de longo prazo 
aos EUA”, sentencia o Pentá-
gono.

Mas o país de Vladimir 
Putin, noves fora sua força 
nuclear, tem flexionado mús-
culos militares com frequên-
cia, inclusive no campo em 

que é considerado mais fraco, 
o naval. Para responder a crí-
ticas da Otan (aliança militar 
ocidental), mobilizou no co-
meço de dezembro 2 de suas 
4 frotas.

A chegada de Joe Biden 
à Casa Branca em janeiro po-
derá mudar o tom do confron-
to, mas dificilmente a percep-
ção militar da situação será 
alterada.

Na última década, Pequim 
engajou-se num programa 
amplo de renovação e expan-
são de sua Marinha. Colocou 
dois porta-aviões no mar e tem 
outros dois em construção.

Igor Gielow/Folhapress

Marinha dos EUA será 
mais agressiva contra 

China e Rússia em 2021
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O ministro Paulo 
Guedes (Eco-
nomia) afirmou 

nesta sexta-feira (18) que a 
grande esperança para a re-
tomada da economia é a va-
cinação em massa da popula-
ção contra a Covid-19.

Em análise que destoa 
de declarações do presidente 
Jair Bolsonaro (sem partido), 
ele disse que o retorno seguro 
dos brasileiros ao trabalho de-
pende de um amplo programa 
de imunização da população.

“A grande esperança é 
a vacinação em massa para 
garantir o retorno seguro ao 
trabalho”, disse em entrevista 
coletiva de balanço das ati-
vidades da pasta em 2020 e 
perspectivas para 2021.

O ministro comparou a 
situação do país a um pás-
saro, que só pode voar com 

duas asas funcionando plena-
mente, em referência à saúde 
e à economia.

“Você precisa bater a asa 
da recuperação econômica e, 
ao mesmo tempo, a asa da 
saúde, da vacinação em mas-
sa. Só é possível sustentar 
essa recuperação econômica 
[...] à medida em que nós te-
nhamos um retorno seguro ao 
trabalho. E esse retorno segu-
ro ao trabalho exige a vacina-
ção em massa”, disse.

Já Bolsonaro tem dado 
declarações que colocam em 
dúvida a segurança das vaci-
nas. Além de falar que a imu-
nização não será obrigatória, 
ele disse a apoiadores que a 
pessoa vacinada terá de assi-
nar um termo de responsabi-
lidade para arcar com eventu-
ais problemas relacionados à 
aplicação do imunizante.

Na entrevista desta sexta, 
Guedes ainda indicou que a 
ampliação do número de ca-
sos da doença pode ter sido 
causada pela redução do iso-
lamento social e pelo retorno 
dos brasileiros às atividades, 
medidas que são defendidas 
por Bolsonaro.

“É um número assustador 
voltar a 1.000 mortes. Foi o 
nosso comportamento que 
botou a economia de volta e 
pode ser que o nosso compor-
tamento também tenha causa-
do esse repique. Temos que 
observar”, disse o ministro.

De acordo com Guedes, 
o governo está analisando se 
o aumento recente dos casos 
de coronavírus é um repique 
ou uma segunda onda da pan-
demia.

Bernardo Caram/Folhapress

Vacinação em massa é grande 
esperança para economia, diz Guedes

Já está na conta do 
Banco Nacional de 
Desenvo lv imento 

Econômico e Social (BN-
DES) empréstimo conce-
dido hoje (18) pelo Banco 
Interamericano de Desenvol-
vimento (BID) no valor de 
US$ 750 milhões (cerca de 
R$ 4 bilhões) para as micro, 
pequenas e médias empresas 
(MPMEs) brasileiras. Com a 
contrapartida de US$ 150 mi-
lhões por parte do BNDES, 
serão destinados recursos 
para as MPMEs nacionais de 
quase R$ 5 bilhões. O anún-
cio foi feito sexta pelo banco 
brasileiro.

Os recursos viabilizarão 
financiamento a mais de 20 
mil empreendedores, que po-
derão acessar os recursos por 
meio das linhas disponíveis 
no BNDES, incluindo pla-
taformas digitais. O crédito 
será utilizado também no fo-
mento a soluções inovadoras 
de fintechs (empresas que 
oferecem serviços financeiros 

de baixo custo, normalmente 
por meio digitais como in-
ternet e maquininhas), com o 
objetivo de facilitar o crédito 
para as MPMEs.

Segundo destacou o BN-
DES, por meio de sua asses-
soria de imprensa, a operação 
ganha importância diante dos 
impactos trazidos pela pan-
demia do novo coronavírus 
e da necessidade de proteger 
os empreendedores nacionais 
do segmento das MPMEs 
que representam entre 41% 
e 53% das vagas de emprego 
no país. O presidente do BN-
DES, Gustavo Montezano, 
destacou a parceria de longa 
data existente com o BID para 
apoio a esse segmento empre-
sarial. “Esse apoio vai ajudar 
a levar a pequenas e médias 
empresas ganhos de produti-
vidade, sustentabilidade e so-
lidez financeira, apoiando es-
ses que são os nossos heróis 
nacionais”, disse Montezano.

Alana Gandra/ABR

Empréstimo do BID apoia 
micro, pequenas e médias 
empresas no Brasil

O STF (Supremo 
Tribunal Fede-
ral) invalidou 

nesta sexta-feira (18) o trecho 
da reforma Trabalhista que 
determinou a aplicação da TR 
(Taxa Referencial) para a cor-
reção monetária de dívidas 
trabalhistas. Além disso, a 
corte também excluiu a inci-
dência mensal de 1% de juros 
de mora para esses processos.

A decisão afeta o valor 
final que os trabalhadores 
têm para receber em todas as 
ações na Justiça do Trabalho.

Como o julgamento tam-
bém alterou a questão do 
juros de mora, especialistas 
apontam que a situação ficou 
ainda mais desfavorável aos 
trabalhadores do que estava 

com a vigência da reforma.
Os ministros decidiram 

que passará a incidir sobre os 
créditos trabalhistas e os de-
pósitos recursais no âmbito da 
Justiça do Trabalho o IPCA-E 
(Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor Amplo Especial) 
na fase pré-judicial e, a par-
tir da citação, a taxa Selic.

Prevaleceu o voto do rela-
tor, ministro Gilmar Mendes, 
que afirmou que o correto é 
aplicar os índices de vigentes 
para as condenações cíveis 
em geral.

O magistrado foi acom-
panhado pelos ministros 
Alexandre de Moraes, Luís 
Roberto Barroso, Cár-
men Lúcia, Dias Toffoli e 
Kassio Nunes Marques.

Os ministros Edson Fa-
chin, Rosa Weber, Ricardo 
Lewandowski e Marco Auré-
lio divergiram.

O uso da TR foi incluído 
na CLT (Consolidação das 
Leis do Trabalho) pela refor-
ma sancionada pelo presiden-
te Michel Temer (MDB), mas 
a regra tem sido rejeitada por 
magistrados de todo o país.

A Anamatra (Associação 
Nacional dos Magistrados da 
Justiça do Trabalho) e cen-
trais sindicais defenderam a 
correção pelo IPCA-E sob o 
argumento de que a legisla-
ção questionada viola direitos 
do trabalhador.

O IPCA-E está em 4,31%, 
no acumulado dos últimos 12 
meses, até novembro.   Folhapress

STF tira TR e juros de 
mora da correção de 

ações trabalhistas
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Política

No último leilão 
de infraestrutura 
do ano, o gover-

no concedeu nesta sexta (18) 
três terminais portuários lo-
calizados na Bahia e em Ala-
goas. O leilão teve também a 
concessão de um terminal no 
porto de Paranaguá, que é do 
governo do Paraná.

O ministro da Infraestru-
tura, Tarcísio Gomes de Frei-
tas, aproveitou o evento para 
defender o governo, afirman-
do que o país receberá nos 
próximos dois anos “a maior 
entrada de capital da história”, 
como resultado de leilões de 
concessões realizados pelos 
governos federal e estaduais.

“Não vamos aceitar o 
pessimismo, não há espaço 
mais para isso. Vamos acredi-
tar que o Brasil está com tudo 
para dar certo e vai dar cer-

to, está vocacionado para ser 
grande”, afirmou, criticando 
“pessoas que torcem contra o 
país”, sem, no entanto, indi-
car quem seriam.

As áreas leiloadas pelo 
governo federal têm inves-
timentos estimados em R$ 
400 milhões. No leilão desta 
sexta, apenas uma área teve 
competição: um terminal de 
granéis sólidos vegetais no 
porto de Aratu, na Bahia, foi 
concedido à CS Brasil Trans-
porte de Passageiros por ou-
torga de R$ 53,5 milhões. A 
companhia disputou a área 
com Intermarine Portos e Lo-
gística e Cejen Brasil.

Sem disputa, a CS levou 
um terminal de granéis só-
lidos minerais no porto de 
Aratu, sem concorrência, 
por R$ 10 milhões. O termi-
nal do Porto de Maceió, de 

granéis líquidos, foi arrema-
tado pela Tmac Agroindústria 
e Comércio de Fertilizantes, 
também em concorrência, 
com outorga de R$ 50 mil.

Em leilão disputado, a 
Appa (Administração dos 
Portos de Paranaguá e An-
tonina) concedeu por R$ 25 
milhões uma área para movi-
mentação de cargas no porto 
de Paranaguá. A disputa foi 
vencida pela Acensus Gestão 
e Participações.

Desde 2019, os portos do 
Paraná atuam de forma des-
centralizada, com autonomia 
para tomar suas próprias deci-
sões, sem necessidade de con-
sultas ao governo federal. A 
área leiloada nesta quinta será 
dedicada à movimentação de 
veículos e receberá R$ 22,2 
milhões em investimentos.

Nicola Pamplona/Folhapress

Governo concede três terminais 
portuários com previsão de R$ 400 
milhões em investimento

O plenário da Câ-
mara dos De-
putados con-

cluiu nesta sexta-feira (18) a 
votação do projeto que libe-
ra cerca de R$ 167 bilhões 
para o combate aos efeitos 
econômicos provocados pela 
pandemia de covid-19. Tais 
recursos estão retidos no Te-
souro Nacional em 26 fundos 
setoriais. O texto segue para 
análise do Senado.

O Projeto de Lei Com-
plementar (PLP) 137/20 tem 
o objetivo de ajudar o Orça-
mento federal, que teve queda 
na arrecadação em virtude do 
isolamento social por causa 
da pandemia e do aumento 
das despesas emergenciais, de 
saúde e de ações para manu-
tenção de empregos e renda.

Os recursos desvincula-
dos dos 26 fundos deverão 
ser destinados também às 
despesas orçamentárias da 
União cujas fontes de finan-
ciamento apresentaram queda 
de arrecadação.

O texto do relator, de-
putado Elmar Nascimento 
(DEM-BA), inclui regras 
para renegociação de dívi-
das dos estados com a União. 
Além disso, a proposta inclui 
o uso do dinheiro no paga-
mento do auxílio financei-
ro da União aos estados e 
municípios, em gastos com 
saúde, educação e assistên-
cia social, no pagamento do 
auxílio emergencial e para 
a manutenção de emprego 
e renda dos trabalhadores.

Heloísa Cristaldo/ABR

Câmara aprova 
destinação de R$ 167 
bilhões para ações na 
pandemia

O presidente da 
Câmara, Ro-
drigo Maia 

(DEM-RJ), anunciou nesta 
sexta-feira (18) que partidos 
de esquerda aderiram ao seu 
bloco que lançará um candi-
dato à sucessão no comando 
da Casa.

Na semana passada, o 
grupo político de Maia já reu-
nia seis partidos (PSL, MDB, 
PSDB, DEM, Cidadania e 
PV), que somam 159 depu-
tados.

Nesta sexta, PT, PSB, 
PDT, PC do B e Rede se uni-
ram ao bloco, que passa a ter 
mais de 280 deputados.

O PSOL ainda negocia 

aderir. Caso isso aconteça, o 
bloco de Maia passaria a ter 
cerca de 290 parlamentares.

A sigla mantém a inten-
ção de lançar candidato pró-
prio. Em caso de segundo 
turno, no entanto, deve apoiar 
Maia contra o deputado Ar-
thur Lira (PP-AL), líder do 
centrão apoiado pelo presi-
dente Jair Bolsonaro.

O anúncio foi feito por 
Maia ao lado dos principais 
postulantes a candidato do 
bloco: Aguinaldo Ribei-
ro (PP-PB) e Baleia Rossi 
(MDB-SP).

Apesar de ter aderido ao 
bloco, o PT pretende apresen-
tar a Maia um nome que pos-

sa disputar a candidatura com 
os outros dois parlamentares.

Ao apresentar seu grupo, 
o presidente da Câmara leu 
carta com críticas ao autori-
tarismo e em defesa da inde-
pendência da Casa.

“Porque enquanto alguns 
buscam corroer e lutam para 
fechar nossas instituições, 
nós aqui lutamos para valo-
rizá-las”, afirmou. “Enquanto 
uns cultivam o sonho torpe do 
autoritarismo, nós fazemos a 
vigília da liberdade. Enquan-
to uns se encontram nas tre-
vas, nós celebramos a luz.”

No documento, os parti-
dos reconhecem as diferenças 
entre si.                         Folhapress

Partidos de oposição 
anunciam apoio ao bloco 

de Maia para eleição ao 
comando da Câmara
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Sustentabilidade

A pandemia redu-
ziu a poluição 
do ar. Um estu-

do coordenado pela Univer-
sidade de Anglia, do Reino 
Unido, com a participação de 
cientistas de outros países da 
Europa, dos Estados Unidos 
e da Austrália, mostrou que 
em 2020 as emissões de CO2 
devem ser as menores desde 
a Segunda Guerra Mundial. 
Por conta disso, a indústria 
automotiva quer adiar a en-
trada em vigor de regras mais 
rígidas para o nível de polui-
ção dos automóveis.

O Programa de Controle 
da Poluição do Ar por Veícu-
los Automotores (Proconve) 
entrará em uma nova fase a 
partir de 2022. Associação 
Nacional dos Fabricantes de 
Veículos Automotores (An-
favea) pediu ao ministro do 
Meio Ambiente, Ricardo Sa-

les, o adiamento do cronogra-
ma por um prazo ainda não 
definido.

Em evento online, a An-
favea justificou o pedido di-
zendo que, com menos carros 
nas ruas, a poluição vai dimi-
nuir sem a necessidade de en-
durecer as leis. “Por causa da 
pandemia, o setor deixará de 
vender 5 milhões de carros”, 
afirmou Henry Joseph Jr., di-
retor técnico da associação. 
“O número de carros rodan-
do ficará abaixo do estimado 
quando foram definidas as 
novas regras, em 2018.”

Profissionais de medi-
cina, no entanto, pedem a 
manutenção do cronograma. 
“Segundo o Air Quality Life 
Index, AQLI, elaborado pelo 
Energy Policy Institute da 
Universidade de Chicago, 
o ar tóxico voltará a ser o 

principal vilão para as atuais 
e futuras gerações quando a 
pandemia for controlada, ul-
trapassando a água insalubre 
e as doenças transmitidas por 
vetores”, diz uma carta divul-
gada nesta terça-feira, 15, por 
14 entidades médicas, entre 
elas a Associação Paulista de 
Medicina e a Sociedade Bra-
sileira de Pediatria.

A carta, endereçada ao 
Presidente da República e ao 
ministro do Meio Ambiente, 
apresenta estudos que mos-
tram os danos causados à saú-
de pública pela poluição do 
ar. Um dos principais riscos 
está na junção entre pande-
mia e ar poluído. Segundo um 
estudo feito pela Universida-
de Harvard, o risco de morte 
por covid aumenta até 15% 
em regiões com altos índices 
de poluição.                         

 Exame

Montadoras querem adiar as novas 
regras de poluição. Médicos são contra

A demanda mun-
dial de carvão 
atingiu seu pico 

em 2013, mas continuará sen-
do significativa e, após uma 
queda histórica em 2020, 
deve se manter nos próximos 
anos, impulsionada pela Ásia 
– informou a Agência Inter-
nacional de Energia (AIE), 
nesta sexta-feira (18).

Segunda fonte de energia 
primária do mundo, o carvão 
é usado, principalmente, para 
produzir eletricidade. Há vá-
rios anos, encontra-se em 
uma curva descendente.

Em 2020, seu consumo 
caiu 5% sob o efeito da cri-
se sanitária. De acordo com o 
relatório Coal 2020, esta é a 
maior queda registrada desde 
a Segunda Guerra Mundial.

Se a recuperação econô-
mica se confirmar, espera-se 
uma recuperação de 2,6% 
em 2021, impulsionada pelo 
aumento da demanda da 
produção industrial e de ele-
tricidade, mas também pelo 

aumento dos preços do gás.
Isso não permitirá voltar, 

no entanto, ao nível de con-
sumo de 2019.

No futuro próximo, “há 
poucos sinais de que o consu-
mo mundial de carvão possa 
diminuir substancialmente 
nos próximos anos, com a 
crescente demanda em algu-
mas economias asiáticas que 
compensam a diminuição em 
outros lugares”, observa a 
AIE. De acordo com a agên-
cia, trata-se de “um impor-
tante desafio” na luta contra a 
mudança climática.

Essa tendência deve se 
manter até 2025, quando se 
prevê que a demanda alcance 
7,4 bilhões de toneladas. Isso 
faria de 2013, com seus 8 bi-
lhões de toneladas, o ano de 
pico da demanda por carvão.

China e Índia respondem 
por 65% da demanda mundial 
de carvão. Junto com Japão, 
Coreia do Sul, Taiwan e o Su-
deste Asiático, somam 75%.

IstoéDinheiro

Impulsionada pela Ásia, 
demanda de carvão segue 
forte, diz AIE

A Advocacia-Ge-
ral da União 
(AGU) está co-

brando 462 milhões de reais 
de 71 réus, acusados de des-
matarem 17,9 mil hectares da 
Amazônia Legal. O processo 
é fruto da Força-Tarefa “Em 
Defesa da Amazônia”, que 
ajuizou 43 ações nesta quar-
ta-feira, 16. É o quarto lote de 
ações contra desmatadores da 
força-tarefa.

Os 462 milhões de reais 
cobrados têm o objetivo de 
garantir a reparação dos da-
nos causados na nos estados 
de Amazonas (140,5 milhões 
de reais), Mato Grosso (168,1 

milhões de reais), Pará (112,1 
milhões de reais), Rondônia 
(36,1 milhões de reais), Ro-
raima (3,1 milhões de reais) 
e Acre (1,7 milhões de reais).

Até o momento, neste 
quarto lote, a força tarefa ob-
teve na justiça, em três ações, 
o bloqueio de 25,1 milhões 
de reais em bens de infratores 
ambientais. O maior valor, 
cerca de 23,2 milhões de re-
ais, foi contra um desmatador, 
no município de Bom Jesus 
do Araguaia (MT), pela de-
vastação de mais de mil hec-
tares da Floresta Amazônica.

Veja

AGU cobra desmatadores em quase meio bilhão de reais
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Publicidade Legal

Diálogo Engenharia e Construção S.A.
CNPJ/ME nº 57.132.417/0001-25 – NIRE 35.300.559.878

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 16 de dezembro de 2020
1. Data, Hora e Local da Reunião: Aos 16/12/2020, às 09h00, na sede social da Diálogo Engenharia e Construção S.A., 
sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), na Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, 
nº 153, 11º andar, São Paulo-SP (“Companhia”). 2. Convocação e Presenças: Face à presença da totalidade dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia, foram dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e nos termos do artigo 13, § 2º do Estatuto 
Social da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Edgard Karnick Nahas e secretariados pela Sra. Vivian 
Karnick Nahas. 4. Ordem do Dia: Nos termos do artigo 16, inciso (g) do Estatuto Social da Companhia, deliberar ou não sobre 
a proposta aos acionistas relacionada à: (i) 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie qui-
rografária, a ser convolada na espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, da Companhia 
(“Debêntures”), para distribuição pública com esforços estritos de distribuição (“Emissão”); e (ii) constituição das garantias 
reais em favor dos titulares das Debêntures, representados pelo agente fiduciário (“Agente Fiduciário”). 5. Deliberações: 
Instalada a reunião, após a discussão das matérias, os Conselheiros, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições 
ou ressalvas, deliberaram: 5.1. Propor aos acionistas da Companhia a 1ª emissão de Debêntures da Companhia, para distri-
buição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da legislação em vigor, incluindo a Instrução da CVM nº 
476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), cujas principais características e condições são as seguintes: 
(i) Número da Emissão. 1ª Emissão de Debêntures da Companhia. (ii) Número de Séries. A Emissão será realizada em série 
única. (iii) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será R$ 200.000.000,00 na Data de Emissão (“Valor Total da 
Emissão”). (iv) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 200.000 Debêntures. (v) Valor Nominal Unitário. O valor nominal 
unitário das Debêntures será de R$  1.000,00 (“Valor Nominal Unitário”). (vi) Data de Emissão. A data de emissão das 
Debêntures será no dia 18/12/2020 (“Data de Emissão”). (vii) Destinação dos Recursos. Os recursos captados pela Emissora 
por meio da Emissão serão destinados à aquisição de terrenos e, eventuais saldos, ao reforço de caixa da Emissora, no curso 
ordinário dos seus negócios em conformidade com seu estatuto social. (viii) Regime para Distribuição. As Debêntures serão 
objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob o regime de 
garantia firme de colocação, para a totalidade das Debêntures. (ix) Prazo de Vencimento. As Debêntures terão prazo de 
vencimento de 48 meses contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 18/12/2024 (“Data de Vencimento”). (x) 
Forma, Emissão de Certificados e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e 
escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade delas será comprovada 
pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), conforme o caso, será expedido por esta(s) extrato 
em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures. (xi) Espécie. As Debêntures 
serão da espécie quirografária, a ser convolada na espécie com garantia real e com garantia fidejussória adicional. Quando 
da convolação, será celebrado aditamento à “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser convolada na espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Diálogo Engenharia e Cons-
trução S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, o Fiador (conforme definido abaixo) e o Agente Fiduciário (“Escritura de 
Emissão”), sem necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas ou nova aprovação societária pela Emissora, 
unicamente para formalizar a convolação das Debêntures para a espécie com garantia real com garantia adicional fidejus-
sória. (xii) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia (xiii) 
Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos, nos 
termos da Instrução CVM 476, sob o regime de garantia firme de colocação, com relação ao montante total de 
R$200.000.000,00 a ser prestada por instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários 
(“Coordenadores”, sendo a instituição financeira intermediária líder denominada “Coordenador Líder”), de forma individual 
e não solidária, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 
Série Única, da Diálogo Engenharia e Construções S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e os Coordenadores (“Contrato 
de Distribuição”). (xiv) Preço de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas (i) pelo seu 
Valor Nominal Unitário na data da primeira integralização das Debêntures (“Data da Primeira Integralização” ou “Data de 
Início da Rentabilidade”); ou (ii) pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade até a respectiva data de integralização de Debêntures. (xv) Negociação. As Debên-
tures serão depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de 
Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo 
a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP 21 – 
Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas finan-
ceiramente por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão ser 
negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 dias contados de cada subscrição 
ou aquisição pelos investidores profissionais, observado o disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, exceção feita 
às Debêntures subscritas pelos Coordenadores em decorrência do exercício de garantia firme de colocação, observando-se 
ainda os incisos I e II do referido artigo 13 da Instrução CVM 476, e apenas poderão ser negociadas entre Investidores 
Qualificados (conforme abaixo definido), sendo certo que a negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposi-
ções legais e regulamentares aplicáveis. (xvi) Remuneração das Debêntures. sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas 
médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros – DI de um dia, over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 
252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página 
na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um percentual (spread) ou sobretaxa de 2,65% ao ano, base 252 Dias 
Úteis (“Remuneração”).A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. (xvii) 
Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada das Debêntures. (xviii) Pagamento da Remuneração. A 
Remuneração será devida em parcelas semestrais, semestrais a partir da Data de Início da Rentabilidade, sendo o primeiro 
pagamento devido em 18/06/2021 e os demais pagamentos devidos sempre no dia 18 dos meses de junho e dezembro de 
cada ano, (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”), conforme cronograma no cronograma 
estabelecido na Escritura de Emissão. (xix) Amortização. O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado 
em parcelas semestrais e consecutivas, nas respectivas datas de amortização, devidas sempre no dia 18 de cada mês, sendo 
que a primeira parcela será devida em 18/06/2021, e as demais parcelas serão devidas em cada uma das respectivas datas 
de amortização das Debêntures, de acordo com as datas (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures”), e per-
centuais a serem descritos na Escritura de Emissão. (xx) Locais de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus os titulares 
da Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, bem como aqueles relativos a quaisquer outros valores devidos nos 
termos da Escritura de Emissão, serão efetuados no mesmo dia de seu vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os 
procedimentos adotados pela B3, para as debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) para os 

titulares de Debêntures da Emissão que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do escriturador da 
Emissão. (xxi) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
obrigação até o 1º Dia Útil subsequente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro encargo moratório aos valores a serem 
pagos, se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento das 
Debêntures ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá 
prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo ou qualquer dia que 
não houver expediente na B3. Para todos os fins, considera-se “Dia(s) Útil(eis)” como todos os dias, exceto sábado, domingo 
ou feriado declarado nacional (xxii) Encargos Moratórios e Multa. Caso a Companhia deixe de efetuar qualquer pagamento 
de qualquer quantia devida aos titulares das Debêntures, os valores devidos e não pagos ficarão sujeitos desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo da Remuneração, à multa moratória convencional de natureza 
não compensatória, de 2% sobre o valor devido e não pago e juros de mora calculados desde a data do inadimplemento até 
a data do efetivo pagamento, pela taxa de 1% linear ao mês, sobre o montante devido e não pago, independentemente de 
aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). (xxiii) Garantias Reais. Em garantia do fiel, 
pontual e integral cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes e futuras previstas na Escritura 
de Emissão, incluindo, mas não se limitando ao pagamento fiel, pontual e integral de todos e quaisquer valores, principais 
ou acessórios, incluindo, a Remuneração das Debêntures e os Encargos Moratórios, devidos pela Companhia em decorrên-
cia das Debêntures e nos termos da Escritura de Emissão, ainda, quando houver, os custos e as despesas, gastos com 
honorários advocatícios, custos decorrentes da contratação do Agente Fiduciário, custas e despesas, inclusive judiciais e 
administrativas, além de eventuais tributos, taxas e comissões que, porventura, venham a ser incorridos na salvaguarda dos 
direitos dos titulares das Debêntures, representados pelo Agente Fiduciário (“Obrigações Garantidas”), as garantias reais 
abaixo descritas deverão ser devidamente constituídas e formalizadas (“Garantias Reais”): a. alienação fiduciária de imóveis 
de propriedade da Emissora e de empresas do grupo econômico da Emissora, que representem 150% do saldo devedor das 
Debêntures ou a R$150.000.000,00, dos dois o menor (“Imóveis” e “Alienação Fiduciária de Imóveis”), nos termos do 
“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora, suas Con-
troladas, conforme aplicável, e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis”);e b. alienação fiduciária 
de cotas detidas pela Diálogo equivalentes a 100% do saldo devedor das debêntures, sendo (i) 500.000 cotas da Oratório 
Diálogo Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 26.269.232/0001-33, neste ato repre-
sentada nos termos de seu contrato social (“Oratório”); e (ii) 250.000 cotas da Bonsucesso Diálogo Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 18.269.534/0001-83, neste ato representada nos termos de seu contrato 
social (“Bonsucesso”, em conjunto com Oratório, “SPEs Garantidoras”) (“Alienação Fiduciária de Cotas”), nos termos do 
“Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora, Oratório, 
Bonsucesso e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas”, em conjunto com Contrato de Alienação 
Fiduciária de Imóveis, “Instrumentos de Garantias Reais”). (xxiv) Garantia Fidejussória: Fiança de Edgard Karnick Nahas, 
portador do documento de identidade nº 3.664.804, SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 042.090.618-59 (“Fiador”) ou seus 
sucessores a qualquer título, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas representados pelo Agente 
Fiduciário, de forma solidária com a Companhia, como principal pagador, para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento 
das Obrigações Garantidas, nos termos dos artigos 818 e 822 do Código Civil (“Fiança”), renunciando aos benefícios de 
ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 
821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 837, 838, 839 e 844, § 1º, do Código Civil, e nos artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 
13.105, de 16/03/2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”). (xxv) Resgate Antecipado Facultativo Total. A Com-
panhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir da Data da Emissão, realizar o resgate antecipado facultativo total das 
Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do resgate antecipado facultativo total, o valor devido pela 
Companhia será equivalente ao (a) valor nominal unitário das Debêntures ou saldo do valor nominal unitário das Debêntures, 
conforme o caso, a serem resgatadas, acrescido (b) da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data do 
resgate antecipado facultativo total, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a data do 
pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente 
sobre o valor nominal unitário ou saldo do valor nominal unitário, conforme o caso; e (c) de prêmio flat equivalente ao per-
centuais previstos na tabela a ser prevista na Escritura de Emissão. (xxvi) Amortização Extraordinária Facultativa. A Compa-
nhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir da Data da Emissão, realizar a amortização extraordinária facultativa das 
Debêntures, limitada sempre a 95% do saldo do Valor Nominal Unitário (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por 
ocasião da Amortização Extraordinária, o valor devido pela Companhia será equivalente ao (a) parcela do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, a serem amortizadas, acres-
cido (b) da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa, 
calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a data do pagamento da Remuneração anterior, 
conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário e (c) de prêmio flat equivalente ao percentuais previstos na tabela a ser inserida na Escritura 
de Emissão. (xxvii) Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, reali-
zar oferta de resgate antecipado das Debêntures (sendo vedada a oferta de resgate parcial), endereçada a totalidade dos 
Debenturistas, sendo assegurada a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar ou não o resgate das 
Debêntures por eles detidas, de acordo com os termos e condições previstos nesta Escritura (“Oferta de Resgate Antecipado”). 
A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada da forma descrita na Escritura de Emissão. (xxviii) Vencimento Ante-
cipado. O Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento 
pela Companhia e/ou pelo Fiador, mediante o envio de notificação contendo as respectivas instruções para pagamento do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis, desde a Data de 
Início da Rentabilidade ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, até a data de seu efetivo pagamento, 
após a ciência da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de vencimento antecipado previstas na Escritura de Emissão. 
5.2. Aprovar a constituição das garantias reais em favor dos titulares das Debêntures, representados pelo Agente Fiduciário, 
previstas no item 5.1, subitem “xxiii” acima, incluindo a alienação fiduciária de imóveis de propriedade da Companhia, quais 
sejam, os objetos das matrículas: (a) nº 119.794 do 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, Estado de São Paulo; (b) 
nº 133.077; (c) nº 133.161; (d) nº 133.162; (e) nº 133.163; (f) nº 131.399; (g) nº 192.608, e (h) 230.610, todas dos itens (b) 
ao (h) do 6º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, Estado de São Paulo. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, lavrou-se 
a presente ata que, lida, achada conforme e aprovada pelos presentes, foi assinada pelo Presidente e pela Secretária. 
Conselheiros Presentes: (a) Edgard Karnick Nahas, (b) Guilherme Sallum Nahas, (c) Silvana Gubeissi Sallum Naha, (d) 
Alexandre Sallum Nahas, (e) Carlos Pinto del Mar, (f) Vivian Karnick Nahas. Essa é cópia fiel da ata original lavrada em livro 
próprio, assinada pelo Presidente, pela Secretária e por todos os Conselheiros presentes, a ser registrada na JUCESP. São 
Paulo, 16/12/2020. Mesa: Edgard Karnick Nahas – Presidente; Vivian Karnick Nahas – Secretária.

O dólar encer-
rou a última 
semana cheia 

de 2020 acumulando alta de 
0,73%. A valorização inter-
rompeu uma sequências de 
quatro semanas consecutivas 
de queda da moeda ameri-
cana ante o real, movimento 
que repetiu no mercado do-
méstico o enfraquecimento 
da divisa dos Estados Unidos 
no exterior, para as mínimas 
em dois anos e meio. O flu-
xo externo ao Brasil não deu 
mostras de perder fôlego e fez 
o dólar cair para R$ 5,01 mí-
nima dos últimos dias, mas o 
risco fiscal, ruídos políticos e 
a maior demanda por dólares 
à vista, comuns nos últimos 
dias de cada ano, acabaram 
limitando a melhora do real. 
Em dezembro, o dólar acu-
mula baixa de 5%.

Hoje o Banco Central 
precisou fazer dois leilões 
para atender a demanda extra, 
aportando US$ 2,8 bilhões, 
em linha (venda de dólar à 
vista com compromisso de 
recompra) e swap (venda de 
dólar no mercado futuro). 
Com isso, conseguiu fazer 
o dólar sair das máximas do 
dia, a R$ 5,11, e voltar a ope-
rar na tarde de hoje abaixo 
dos R$ 5,10. No fechamen-
to, o dólar à vista encerrou 
em leve alta de 0,08%, a R$ 
5,0829. No mercado futuro, o 
dólar para janeiro fechou em 
alta de 0,86%, a R$ 5,1005.

O economista da Capital 
Economics, Jonas Golter-
mann, destaca que em uma 
cesta de 22 moedas emergen-
tes, o real foi a que teve o me-
lhor desempenho ante o dólar, 
considerando o período com 
início em 27 de novembro. A 
única divisa a registrar per-
das foi o peso argentino. Para 
ele, as moedas emergentes, 
mesmo com a boa recupera-
ção recente, ainda têm espaço 
para mais valorização, mas o 
Brasil tem uma série de pro-
blemas domésticos a serem 
resolvidos.

IstoéDinheiro

Dólar 
interrompe 
sequência de 
quatro 
semanas de 
queda e sobe 
0,73%

A indicação de 
pausa nos mer-
cados interna-

cionais, que parecem já estar 
em contagem regressiva para 
o fim do ano, inibe o Iboves-
pa de voltar a testar os 119 
mil pontos hoje e talvez ir 
em busca dos 120 mil pontos. 
Apesar da nova alta forte do 
minério de ferro (3,72%) na 
China, a guerra comercial en-
tre Washington e Pequim re-
crudesce e fica no radar, aju-
dando a limitar um quarto dia 
seguido de valorização na B3.

O movimento ocorre a 
despeito do continuado oti-
mismo de mais liquidez no 
mercado via um novo pa-
cote nos EUA, expectativa 
de acordo pós-Brexit e com 
vacinas. Para hoje, espera-se 
liberação emergencial o imu-
nizante contra covid-19 da 
Moderna pelo FDA.

“Os ajustes externos e o 
aumento de ruídos políticos 
locais devem estimular uma 
postura mais cautelosa, com 
a percepção renovada de que 

um bom caminho fiscal ainda 
não está claro”, avalia em nota 
o economista Silvio Campos 
Neto, sócio da Tendências 
Consultoria Integrada. Além 
disso, o vencimento de op-
ções sobre ações também gera 
instabilidade nos negócios.

Na pauta do Congres-
so, está prevista a votação 
da medida provisória (MP) 
que estende o auxílio emer-
gencial até 31 de dezembro 
e que, ao texto, será inclu-
ído o 13º aos beneficiários 
do Bolsa Família, o que fora 
duramente cobrado ontem 
pelo presidente Jair Bolso-
naro. O temor de analistas é 
de que a extensão do benefí-
cio vá além deste mês, refor-
çando ainda mais preocupa-
ções com as contas públicas.

“A declaração do presi-
dente Bolsonaro foi muito en-
fática. Pautar essa MP signifi-
ca ter uma nova pauta bomba 
no radar, não só pela votação 
do décimo terceiro em si, mas 
existe toda uma discussão de 
estender o auxilio”.    IstoéDinheiro

Pausa externa e 
MP do 13º salário limitam 

alta da Bolsa

19 e 21.12.20.indd   6 18/12/2020   20:05:30



                         São Paulo,  Sábado, 19 e Segunda-feira, 21 de dezembro de 2020   •   Data Mercantil    •   07

Publicidade Legal

DÓLAR

compra/venda
Câmbio livre BC - R$ 
5,0980 / R$ 5,0986 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 5,0820 / R$ 5,0840 *
Turismo - R$ 5,113 / 
R$ 5,237

(*) cotação média do 
mercado
(**) cotação do Banco 
Central

Variação do câmbio livre 
mercado
no dia: 0,070%

OURO BM&F

R$ 305,99

BOLSAS

Bovespa (Ibovespa)
Variação: -0,32%
Pontos: 118.023
Volume financeiro:
 R$ 31,548 bilhões
Maiores altas: Usiminas 
PN (4,96%), CSN ON 
(3,33%), Suzano ON 
(2,67%)
Maiores baixas: GOL 
PN (-4,04%), WEG ON 
(-3,83%), CVC Brasil ON 
(-2,60%)

S&P 500 (Nova York): 
-0,35%
Dow Jones (Nova York): 
-0,41%
Nasdaq (Nova York): 
-0,07%
CAC 40 (Paris): -0,39%
Dax 30 (Frankfurt): 
-0,27%
Financial 100 (Londres): 
-0,33%
Nikkei 225 (Tóquio): 
-0,16%
Hang Seng (Hong Kong): 
-0,67%
Shanghai Composite 
(Xangai): -0,29%
CSI 300 (Xangai e 
Shenzhen): -0,35%
Merval (Buenos Aires): 
-1,45%
IPC (México): -1,02%

Diálogo Engenharia e Construção S.A.
CNPJ/ME nº 57.132.417/0001-25 – NIRE 35.300.559.878

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de dezembro de 2020
1. Data, Hora e Local da Reunião: Aos 16/12/2020, às 11h00, na sede social da Diálogo Engenharia e Construção S.A., sem 
registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), na Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, nº 
153, 11º andar, São Paulo-SP (“Companhia”). 2. Convocação e Presenças: Face à presença da totalidade dos acionistas 
da Companhia, foram dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Guilherme Sallum Nahas 
e secretariados pelo Sr. Alexandre Sallum Nahas. 4. Ordem do Dia: Tendo em vista a Ata do Conselho de Administração da 
Companhia realizada no dia 16/12/2020, e nos termos do artigo 59, caput e seu § 1º da Lei das Sociedades por Ações, 
deliberar ou não sobre: (i) a 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, a ser 
convolada na espécie com garantia real e com garantia fidejussória adicional, em série única, com Valor Nominal Unitário de 
R$ 1.000,00, perfazendo o montante total de R$ 200.000.000,00 (“Debêntures”), para distribuição pública com esforços 
estritos de distribuição (“Emissão”); (ii) a constituição das garantias reais em favor dos titulares das Debêntures, represen-
tados pelo agente fiduciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) (a) autorização para a Diretoria da Companhia negociar todos os 
termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão; e (b) praticar todos os atos, bem como assinar todos os docu-
mentos necessários à efetivação da Emissão (“Documentos da Oferta”). 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, a totalidade 
dos acionistas da Companhia, sem quaisquer restrições ou ressalvas, resolveram aprovar: 5.1. A 1ª emissão de Debêntures 
da Companhia, para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da legislação e regulação em 
vigor, incluindo a Instrução da CVM nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), cujas principais 
características e condições são as seguintes: (i) Número da Emissão. 1ª Emissão de Debêntures da Companhia. (ii) Número 
de Séries. A Emissão será realizada em série única. (iii) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será R$ 200.000.000,00 
na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”). (iv) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 200.000 Debêntures. (v) Valor 
Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (“Valor Nominal Unitário”). (vi) Data de 
Emissão. A data de emissão das Debêntures será no dia 18/12/2020 (“Data de Emissão”). (vii) Destinação dos Recursos. Os 
recursos captados pela Emissora por meio da Emissão serão destinados à aquisição de terrenos e, eventuais saldos, ao 
reforço de caixa da Emissora, no curso ordinário dos seus negócios, em conformidade com seu estatuto social. (viii) Regime 
para Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da 
Instrução CVM 476, sob o regime de garantia firme de colocação, para a totalidade das Debêntures. (ix) Prazo de Vencimento. 
As Debêntures terão prazo de vencimento de 48 meses contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 18/12/2024 
(“Data de Vencimento”). (x) Forma, Emissão de Certificados e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão emitidas 
sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade 
delas será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às 
Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), conforme o caso, será 
expedido por esta(s) extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures. 
(xi) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, a ser convolada na espécie com garantia real e com garantia 
fidejussória adicional. Quando da convolação, será celebrado aditamento à “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser convolada na espécie com Garantia 
Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, 
da Diálogo Engenharia e Construção S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, o Fiador (conforme definido abaixo) e o Agente 
Fiduciário (“Escritura de Emissão”), sem necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas ou nova aprovação 
societária pela Emissora, unicamente para formalizar a convolação das Debêntures para a espécie com garantia real com 
garantia adicional fidejussória. (xii) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de 
emissão da Companhia (xiii) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, 
com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM 476, sob o regime de garantia firme de colocação, com relação ao 
montante total de R$200.000.000,00 a ser prestada por instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários (“Coordenadores”, sendo a instituição financeira intermediária líder denominada “Coordenador Líder”), 
de forma individual e não solidária, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços 
Restritos de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Série Única, da Diálogo Engenharia e Construções S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e os Coordena-
dores (“Contrato de Distribuição”). (xiv) Preço de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão subscritas e integraliza-
das (i) pelo seu Valor Nominal Unitário na data da primeira integralização das Debêntures (“Data da Primeira Integralização” 
ou “Data de Início da Rentabilidade”); ou (ii) pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a respectiva data de integralização de Debêntures. (xv) Negociação. As 
Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição 
de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3”), 
sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP 
21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão ser 
negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 dias contados de cada subscrição 
ou aquisição pelos investidores profissionais, observado o disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, exceção feita 
às Debêntures subscritas pelos Coordenadores em decorrência do exercício de garantia firme de colocação, observando-se 
ainda os incisos I e II do referido artigo 13 da Instrução CVM 476, e apenas poderão ser negociadas entre Investidores 
Qualificados (conforme abaixo definido), sendo certo que a negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposi-
ções legais e regulamentares aplicáveis. (xvi) Remuneração das Debêntures. sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas 
médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros – DI de um dia, over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 
252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página 
na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um percentual (spread) ou sobretaxa de 2,65% ao ano, base 252 Dias 
Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. (xvii) 
Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada das Debêntures. (xviii) Pagamento da Remuneração. A 
Remuneração será devida em parcelas semestrais, semestrais a partir da Data de Início da Rentabilidade, sendo o primeiro 
pagamento devido em 18/06/2021 e os demais pagamentos devidos sempre no dia 18 dos meses de junho e dezembro de 
cada ano, (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”), conforme cronograma no cronograma 
estabelecido na Escritura de Emissão. (xix) Amortização. O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado 
em parcelas semestrais e consecutivas, nas respectivas datas de amortização, devidas sempre no dia 18 de cada mês, sendo 
que a primeira parcela será devida em 18/06/2021, e as demais parcelas serão devidas em cada uma das respectivas datas 
de amortização das Debêntures, de acordo com as datas (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures”), e per-
centuais a serem descritos na Escritura de Emissão. (xx) Locais de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus os titulares 
da Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, bem como aqueles relativos a quaisquer outros valores devidos nos 
termos da Escritura de Emissão, serão efetuados no mesmo dia de seu vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os 
procedimentos adotados pela B3, para as debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) para os 
titulares de Debêntures da Emissão que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do escriturador da 
Emissão. (xxi) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
obrigação até o 1º Dia Útil subsequente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro encargo moratório aos valores a serem 
pagos, se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento das 

Debêntures ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá 
prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo ou qualquer dia que 
não houver expediente na B3. Para todos os fins, considera-se “Dia(s) Útil(eis)” como todos os dias, exceto sábado, domingo 
ou feriado declarado nacional (xxii) Encargos Moratórios e Multa. Caso a Companhia deixe de efetuar qualquer pagamento 
de qualquer quantia devida aos titulares das Debêntures, os valores devidos e não pagos ficarão sujeitos desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo da Remuneração, à multa moratória convencional de natureza 
não compensatória, de 2% sobre o valor devido e não pago e juros de mora calculados desde a data do inadimplemento até 
a data do efetivo pagamento, pela taxa de 1% linear ao mês, sobre o montante devido e não pago, independentemente de 
aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). (xxiii) Garantias Reais. Em garantia do fiel, 
pontual e integral cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes e futuras previstas na Escritura 
de Emissão, incluindo, mas não se limitando ao pagamento fiel, pontual e integral de todos e quaisquer valores, principais 
ou acessórios, incluindo, a Remuneração das Debêntures e os Encargos Moratórios, devidos pela Companhia em decorrên-
cia das Debêntures e nos termos da Escritura de Emissão, ainda, quando houver, os custos e as despesas, gastos com 
honorários advocatícios, custos decorrentes da contratação do Agente Fiduciário, custas e despesas, inclusive judiciais e 
administrativas, além de eventuais tributos, taxas e comissões que, porventura, venham a ser incorridos na salvaguarda dos 
direitos dos titulares das Debêntures, representados pelo Agente Fiduciário (“Obrigações Garantidas”), as garantias reais 
abaixo descritas deverão ser devidamente constituídas e formalizadas (“Garantias Reais”): a. alienação fiduciária de imóveis 
de propriedade da Emissora e de empresas do grupo econômico da Emissora, que representem 150% do saldo devedor das 
Debêntures ou a R$150.000.000,00, dos dois o menor (“Imóveis” e “Alienação Fiduciária de Imóveis”), nos termos do 
“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora, suas Con-
troladas, conforme aplicável, e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis”);e b. alienação fiduciária 
de cotas detidas pela Diálogo equivalentes a 100% do saldo devedor das debêntures, sendo (i) 500.000 cotas da Oratório 
Diálogo Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 26.269.232/0001-33, neste ato repre-
sentada nos termos de seu contrato social (“Oratório”); e (ii) 250.000 cotas da Bonsucesso Diálogo Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 18.269.534/0001-83, neste ato representada nos termos de seu contrato 
social (“Bonsucesso”, em conjunto com Oratório, “SPEs Garantidoras”) (“Alienação Fiduciária de Cotas”), nos termos do 
“Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora, Oratório, 
Bonsucesso e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas”, em conjunto com Contrato de Alienação 
Fiduciária de Imóveis, “Instrumentos de Garantias Reais”). (xxiv) Garantia Fidejussória: Fiança de Edgard Karnick Nahas, 
portador do documento de identidade nº 3.664.804, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 042.090.618-59 
(“Fiador”) ou seus sucessores a qualquer título, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas representados 
pelo Agente Fiduciário, de forma solidária com a Companhia, como principal pagador, para assegurar o fiel, pontual e integral 
pagamento das Obrigações Garantidas, nos termos dos artigos 818 e 822 do Código Civil (“Fiança”), renunciando aos 
benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, § único, 364, 366, 
368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 837, 838, 839 e 844, § 1º, do Código Civil, e nos artigos 130, 131 e 794 da Lei 
nº 13.105, de 16/03/2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”). (xxv) Resgate Antecipado Facultativo Total. A 
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir da Data da Emissão, realizar o resgate antecipado facultativo total das 
Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do resgate antecipado facultativo total, o valor devido pela 
Companhia será equivalente ao (a) valor nominal unitário das Debêntures ou saldo do valor nominal unitário das Debêntures, 
conforme o caso, a serem resgatadas, acrescido (b) da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data do 
resgate antecipado facultativo total, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a data do 
pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente 
sobre o valor nominal unitário ou saldo do valor nominal unitário, conforme o caso; e (c) de prêmio flat equivalente ao per-
centuais previstos na tabela a ser prevista na Escritura de Emissão. (xxvi) Amortização Extraordinária Facultativa. A Compa-
nhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir da Data da Emissão, realizar a amortização extraordinária facultativa das 
Debêntures, limitada sempre a 95% do saldo do Valor Nominal Unitário (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por 
ocasião da Amortização Extraordinária, o valor devido pela Companhia será equivalente ao (a) parcela do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, a serem amortizadas, acres-
cido (b) da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa, 
calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a data do pagamento da Remuneração anterior, 
conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário e (c) de prêmio flat equivalente ao percentuais previstos na tabela a ser inserida na Escritura 
de Emissão. (xxvii) Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, reali-
zar oferta de resgate antecipado das Debêntures (sendo vedada a oferta de resgate parcial), endereçada a totalidade dos 
Debenturistas, sendo assegurada a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar ou não o resgate das 
Debêntures por eles detidas, de acordo com os termos e condições previstos nesta Escritura (“Oferta de Resgate Antecipado”). 
A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada da forma descrita na Escritura de Emissão. (xxviii) Vencimento Ante-
cipado. O Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento 
pela Companhia e/ou pelo Fiador, mediante o envio de notificação contendo as respectivas instruções para pagamento do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis, desde a Data de 
Início da Rentabilidade ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, até a data de seu efetivo pagamento, 
após a ciência da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de vencimento antecipado previstas na Escritura de Emissão. 
5.2. Aprovar a constituição das garantias reais em favor dos titulares das Debêntures, representados pelo Agente Fiduciário, 
previstas no item 5.1, subitem “xxiii” acima, incluindo a alienação fiduciária de imóveis de propriedade da Companhia, quais 
sejam, os objetos das matrículas : (a) nº 119.794 do 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, Estado de São Paulo; (b) 
nº 133.077; (c) nº 133.161; (d) nº 133.162; (e) nº 133.163; (f) nº 131.399; (g) nº 192.608, e (h) 230.610, todas dos itens (b) 
ao (h) do 6º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, Estado de São Paulo. 5.3. Em razão das deliberações acima, auto-
rizar a Diretoria da Companhia a: (a) negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, podendo, 
inclusive: (i) assinar Escritura de Emissão, o contrato de distribuição das debêntures com garantia firme e os Contratos de 
Garantia, bem como, qualquer outro instrumento necessário a consecução da emissão das Debêntures, inclusive eventuais 
aditamentos; (ii) contratar uma ou mais instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários 
para estruturar e coordenar a Emissão das Debêntures; (iii) elaborar, em conjunto com as instituições financeiras interme-
diárias da Emissão, o plano de distribuição das Debêntures; e (iv) contratar e efetivar os respectivos pagamentos aos os 
prestadores de serviços inerentes às Debêntures, incluindo, mas não se limitando ao assessor jurídico, o agente fiduciário, 
a instituição prestadora dos serviços de banco liquidante, a instituição prestadora dos serviços de banco liquidante, a insti-
tuição prestadora dos serviços de custodiante de guarda física e os sistemas de distribuição, negociação e custódia eletrô-
nica das Debêntures (B3), podendo para tanto negociar e assinar os respectivos contratos, bem como eventuais aditamentos; 
e (b) praticar todos os atos, em conjunto com o Agente Fiduciário, bem como assinar todos os Documentos da Oferta. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata. Reaberta a sessão, lavrou-se a presente ata que, lida, achada conforme e aprovada pelos presentes, foi assinada 
pelo Presidente e pelo Secretário. Acionistas: (a) Edgar Karnick Nahas, (b) Guilherme Sallum Nahas, (c) Alexandre Sallum 
Nahas, (d) Isabella Teresa Sallum Nahas Aidar, e (e) Itanguá Participações Ltda. representada por Guilherme Sallum Nahas. 
Essa é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio, assinada pelo Presidente e pelo Secretário, a ser registrada na 
JUCESP. São Paulo, 16/12/2020. Mesa: Guilherme Sallum Nahas – Presidente; Alexandre Sallum Nahas – Secretário.

Soares Meireles Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 97.546.375/0001-93 – NIRE 35.225.541.521

Redução de Capital
Em cumprimento ao disposto no artigo 1.084, § 1º do Código Civil, a Sociedade, com sede na Avenida Charles Schneider, nº 1236, 
Sala 719, Parque Sr. Do Bonfim, Taubaté-SP, torna público que reduzirá seu capital social em R$ 208.500,00 por considerá-lo 
excessivo em relação ao objeto social, com restituição de valores à sócia na proporção de suas participações e a consequente 
extinção da quantidade necessária de quotas e correspondentes ao valor do capital social a ser reduzido, aguardando o período regu-
lamentar de 90 dias, a partir desta data, para pronunciamento de eventuais credores quirografários contrários ao ato. Administração.

Valora Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 05.026.693/0001-05 – NIRE 35.231.481.925

Ata de Aprovação da Redução do Capital
Em 15 de dezembro de 2020, às 12:00 horas, na sede da Sociedade. Dispensadas as formalidades de convocação, nos 
termos do artigo 1.072, § 2º, do Código Civil. Presentes 100% dos sócios para deliberar sobre a redução do capital da 
Sociedade. Deliberações tomadas por unanimidade: Reduzir o capital social, conforme artigos 1.082, inciso II, e 1.084, 
do Código Civil, de R$ 61.486.526,00 para R$ 4.486.526,00, representando uma redução de R$ 57.000.000,00. A redução 
do capital será efetivada após decorridos 90 dias desta publicação, mediante a diminuição proporcional do valor nominal 
das quotas e a devolução de ativos avaliados pela Sociedade pelo valor contábil, representados por ações ordinárias 
nominativas de sociedade anônima de capital fechado e moeda corrente nacional, conforme documentação arquivada 
na sede da Sociedade. Sócios: Angela Maria Cardoso Fernandes da Cunha, Pedro Cardoso Fernandes da Cunha, Alvaro 
Cardoso Fernandes da Cunha, Carolina Fernandes da Cunha Cerqueira da Silva, João Paulo Cardoso Fernandes da Cunha, 
Priscila Cardoso Fernandes da Cunha.

Firstbrand Assessoria e Consultoria em Marketing Ltda.
CNPJ/ME nº 05.543.810/0001-08 – NIRE 35.218.105.320

Extrato de Ata de Reunião de Sócios realizada em 17 de dezembro de 2020
Data, Horário e Local: 17/12/2020, às 11:00 horas, na sede da Sociedade, na Avenida Tégula, nº 888, Edifício Topázio, 
Módulo 15, Ponte Alta, Atibaia-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social. Mesa: Jairo Aparecido Yamamoto, Presidente; e Márcia Regina Hirota Yamamoto, Secretária. 
Deliberações Tomadas por Unanimidade: (i) Após a discussão da matéria constante na ordem do dia, os sócios, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, por considerarem que o capital social é excessivo em relação ao 
objeto social da Sociedade, aprovaram a redução do capital social da Sociedade, nos termos do artigo 1.082, II, do Código 
Civil, de até R$ 6.245.942,22, mediante o cancelamento de até 6.245.942 quotas de emissão da Sociedade, na proporção 
das respectivas participações dos sócios no capital social da Sociedade. O valor será restituído aos sócios na proporção de 
suas participações no capital social da Sociedade, mediante a entrega de 3.030.484 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal representativas de 10% do capital social total e votante da Althaia S.A. Indústria Farmacêutica, CNPJ nº 
48.344.725/0007-19, NIRE 35.300.525.892 (“Althaia”), atualmente de titularidade da Sociedade; e (ii) a administração da 
Sociedade fica, desde já, autorizada a tomar todas as providências necessárias à efetivação da deliberação ora aprovada, 
nos termos de legislação aplicável. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. Atibaia/SP, 17/12/2020. Assinaturas: Sócios: 
Jairo Aparecido Yamamoto e Márcia Regina Hirota Yamamoto.

DIGO GUTA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 09.138.394/0001-13 - NIRE 35.221.766.706 

Ata de Reunião de Sócios Quotistas Realizada em 17/12/2020.
Data, Hora e Local: 17/12/2020, às 11 hrs, na sede social. Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Fabio Barbosa de Almeida, Secretário: Mario de Almeida. Convocação: Dispensada. Ordem do 
Dia e Deliberações: Foi aprovada por unanimidade a redução do capital social, o qual foi julgado 
excessivo ao objeto da sociedade pela totalidade dos quotistas presentes à Reunião, nos termos do 
disposto no artigo 1.082, II, do Código Civil, o qual é reduzido de R$ 740.000,00 para R$ 584.000,00, 
mediante a restituição do referido valor aos quotistas e o consequente cancelamento de 156.000 quo-
tas representativas do capital social, no valor de R$ 1,00 cada, totalizando o valor de R$ 156.000,00, 
sendo que a restituição do valor das quotas extintas parte se dará mediante a devolução do imóvel 
localizado na Rua Cardeal Arcoverde, nº 3.060, Pinheiros, São Paulo/SP, descrito e caracterizado 
na Matrícula número 14.733 do 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de SP, e 
inscrito sob o nº 083.049.0111-0 no Cadastro de Contribuinte Imobiliários, no valor de R$ 155.640,00 
e, parte em pecúnia, ou seja, R$ 360,00. Encerramento: A ata foi lida, aprovada e assinada pelos 
sócios quotistas presentes. São Paulo, 17 de Dezembro de 2020.  Mesa: Presidente - Fabio Barbosa 
de Almeida, Secretário - Mario de Almeida. Sócios quotistas: Mario de Almeida, Fabio Barbosa de 
Almeida, Isabel Barbosa de Almeida, Antonio Carlos Barbosa de Almeida Filho.
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Negócios

A pandemia mu-
dou os hábitos 
de muitos brasi-

leiros que tiravam o dia para 
ir ao shopping ou ao comér-
cio de rua comprar os presen-
tes de Natal. Nova pesquisa 
do Facebook mostra que 65% 
dos brasileiros planejaram 
comprar todos ou a maior 
parte dos presentes de Natal 
online.

Feito em novembro, o 
estudo ouviu 400 brasileiros 
com mais de 18 anos. Cer-
ca de 40% dos entrevistados 
disseram que a sua situação 
econômica está pior neste 
Natal do que no ano passado. 
A média de gastos estimada 
para a data neste ano é de 605 
reais, e quase 50% das pesso-
as pretende fazer compras de 
menor valor que em 2019.

Os itens mais deseja-
dos para o Natal são roupas 
(59%), brinquedos (39%), 
perfumes (34%) e cosméticos 
(25%). Nas compras online, 
o frete é fator decisivo para 
65% dos entrevistados, segui-
do pelo prazo de entrega dos 
produtos (59%).

Entre aqueles que pre-
tendem fazer compras onli-
ne, a Lojas Americanas é o 
destino da maioria (38%). 
Depois, aparecem Maga-
zine Luiza (18%), Merca-
do Livre (16%), Amazon 
(10%) e Casas Bahia (6%).

Mas nem todas as com-
pras vão ser feitas nas gigan-
tes do comércio eletrônico. 
Em 2020, os brasileiros estão 
usando também mais as re-
des sociais para procurar os 
produtos ou para fazer ava-

liações. No estudo, 66% dos 
entrevistados declararam que 
vão usar algum aplicativo da 
companhia para descobrir 
produtos e serviços para pre-
sentear e 59% vão usar para 
comprar e avaliar os produtos.

“Do ponto de vista econô-
mico, os pequenos negócios 
chegam neste Natal como 
o grande destaque do ano, 
pois apesar de terem sido os 
mais afetados pela pandemia, 
conseguiram inspirar suas 
comunidades com resiliên-
cia e criatividade, mostrando 
grande capacidade de adapta-
ção ao novo cenário e muitas 
vezes usando somente as pla-
taformas digitais para se co-
municar e vender”, afirma o 
diretor-geral do Facebook no 
Brasil, Conrado Leister.

Exame

Natal digital: 65% dos brasileiros vão 
comprar presentes pela internet

A Mercedes-Benz 
anunciou nesta 
quinta-feira, 17, 

que decidiu encerrar a produ-
ção de automóveis de luxo na 
fábrica de Iracemápolis, no 
interior de São Paulo. A deci-
são é atribuída pela montado-
ra, entre outros motivos, à si-
tuação do mercado brasileiro.

Ao comunicar o fim da 
produção da fábrica, inaugu-
rada oficialmente em março 
de 2016, a Mercedes infor-
mou que estuda no momento 
a melhor solução para o des-
tino da unidade e seus 370 
funcionários, que não serão 
demitidos imediatamente. 
Uma das possibilidades é a 
abertura de um programa de 
demissões voluntárias.

“A situação econômica 
no Brasil tem sido difícil por 
muitos anos e se agravou de-
vido à pandemia da covid-19, 

causando uma queda signifi-
cativa nas vendas de automó-
veis premium”, explica, em 
nota encaminhada à impren-
sa, Jörg Burzer, membro do 
conselho de administração da 
Mercedes-Benz AG.

“Nosso primeiro objetivo 
agora é encontrar uma solução 
sustentável para os colabora-
dores dessa unidade, que con-
tribuíram de forma decisiva 
para o sucesso da Mercedes-
-Benz no Brasil com seu com-
prometimento e expertise nos 
últimos anos”, acrescentou.

O grupo vai manter a pro-
dução nas fábricas de São Ber-
nardo do Campo (SP), onde 
monta caminhões e ônibus, e 
Juiz de Fora (MG), onde fa-
brica cabines de caminhões.

Em Iracemápolis, eram 
produzidos os modelos Clas-
se C (sedã) e GLA (utilitário 
esportivo).                     Estado SP

Mercedes-Benz fecha 
fábrica e encerra produção 
de carros no Brasil

O Magazine Lui-
za fez mudan-
ças em sua es-

trutura organizacional, com 
a criação de três novas vice-
-presidências.

Fabrício Garcia vai co-
mandar a vice-presidência de 
Operações, responsável pelas 
lojas físicas e pela área de lo-
gística e distribuição. Os ser-
viços logísticos passam a ser 
totalmente integrados com o 
marketplace da varejista, e as 
lojas passam a ser pontos de 
coleta, entrega e expedição 
também de produtos dos ven-
dedores cadastrados.

A vice-presidência de 
Negócios terá Eduardo Ga-

lanternik à frente e respon-
derá pelas áreas comercial e 
de marketing de todas as ca-
tegorias e marcas do Magalu, 
inclusive todos os canais de 
vendas. A gestão passa a ser 
feita por categoria, dividida 
em Bans Duráveis e Bens 
Consumo, com Luiz Rego; 
Esportes, que inclui a Net-
shoes, com Julio Trajano; e 
Moda e Beleza, que inclui 
Zattini e Época Cosméticos, 
a cargo de Silvia Machado.

Por fim, o Magazine Lui-
za passa a ter a vice-presidên-
cia de Plataforma, coman-
dada por André Fatala, que 
terá como missão construir o 
sistema operacional do varejo 

brasileiro, com soluções tec-
nológicas para varejistas.

O Magalu terá ainda cin-
co diretorias executivas e 
duas diretorias que respon-
dem diretamente ao CEO 
Frederico Trajano: Marke-
tplace, com Leandro Soares; 
Financeiro e Relações com 
Investidores, com Roberto 
Bellissimo; Gestão de Pes-
soas, com Patrícia Pugas; 
Administração e Controle, 
com Maria Isabel Bonfim; 
Clientes e Integração, com 
Graciela Kumruian; Análise 
de Dados, com Fernando Na-
gano; e Experiência do Con-
sumidor, com Vinicius Porto.

Estado SP

Magalu muda sua estrutura organizacional, com 3 novas vice-presidências
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